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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO DE COMPRA DIRETA Nº 083/2024 
EDITAL Nº 033/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 034/2024 
   
ÓRGÃO LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA – MG - Os 

procedimentos para acesso ao Edital desta Dispensa Eletrônica estão disponíveis no 

sítio: www.araponga.mg.gov.br, o qual ocorrera exclusivamente na Plataforma 

www.bll.org.br.  

 

 

SECRETARIA INTERESSADA: Secretaria Municipal de Esportes. 
 
OBJETO: Constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação, a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de equipe de arbitragem, conforme 
descrito e especificado no anexo I do Termo de Referência, visando atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Esporte deste município de Araponga/MG, tudo conforme 
descritos e especificados neste Edital e no Termo de Referência. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Presente Instrumento de Contratação será Regido 

pela Lei 14.133/21, em especial ao art. 75, inciso II, c/c Decreto Municipal e demais 

legislação vigentes aplicáveis ao caso. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O valor da contratação do objeto constante no anexo I do Termo de Referência 
deste Edital é de R$ 58.500,50 (Cinquenta e oito mil quinhentos reais e cinquenta 
centavos).  
 
DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Propostas serão recepcionadas 
exclusivamente por meio da Plataforma “bll.org.br”, a partir das 00h01min do 
dia 01/08/2024, até às 23h59min do dia 05/08/2024. 

 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 06/08/2024 a partir das 

08h00min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 06/08/2024. 

ATENÇÃO: Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que 

impeça a realização desta Licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 

independentemente de nova comunicação. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: Bolsa de Licitações e Leilões 

http://www.portofirme.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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do Brasil www.bllcompras.org.br. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

http://www.bllcompras.org.br/
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EDITAL Nº 033/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. º 034/2024 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Prefeitura Municipal de Araponga/MG, nos termos do §3º do art. 75 da Lei Federal 
14.133/2021, c/c Decreto Municipal, torna público aos interessados que a 
administração municipal pretende realizar na data de 06/08/2024, às 09h00min, 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de equipe de 
arbitragem, conforme descrito e especificado no anexo I do Termo de Referência, visando 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte deste município de Araponga/MG, 
tudo conforme descritos e especificados neste Edital e no Termo de Referência. 
  
1.1. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, através da 

Plataforma BLL COMPRAS no endereço: www.bllcompras.org.br.  

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de 

Araponga, denominado “Presidente da Comissão Permanente de Licitação”, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o portal 

BLL COMPRAS.  

1.3. O preço ofertado deverá ser firme, compreendendo todos os custos diretos 

e/ou indiretos e necessários à realização dos serviços de arbitragem conforme 

relação de serviços descritos e especificados no anexo I, compreendendo, 

deslocamento de toda a equipe técnica, diárias, alimentação, estadia, dentre outros 

custos diretos e/ou indiretos e necessários à correta execução dos serviços 

efetivamente solicitados.  

1.4. A empresa deverá iniciar os serviços, mediante o recebimento de ordem de 

serviço, devendo comparecer ao local para fins de execução dos serviços de 

arbitragem, com antecedência mínima de 01(uma) hora antes do horário de início da 

partida. 

1.5. Os serviços serão contratados de acordo com o surgimento da demanda por 

parte da Secretaria Municipal de Esportes, com vigência até 31/12/2024, a contar da 

data de assinatura do instrumento contratual.  

 

2. – OBJETO 

Constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação, a contratação de empresa 

http://www.bllcompras.org.br/
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especializada na prestação de serviços de equipe de arbitragem, conforme descrito e 
especificado no anexo I do Termo de Referência, visando atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Esporte deste município de Araponga/MG, tudo conforme descritos e 
especificados neste Edital e no Termo de Referência. 
 

2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I – 

Termo de Referência deste Edital, bem como as demais regras e condições 

estabelecidas neste edital. 

 

3. – PARTICIPAÇÃO 

3.1.  Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto deste processo. 

3.2. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema 

(BLL COMPRAS), durante o período definido neste edital como “Recebimento das 

Propostas”, observando, na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula. 

3.3. O licitante deverá informar em campo próprio do sistema, a descrição do 

objeto e demais informações de acordo com o Anexo I do edital e demais 

características do(s) objeto (s) ofertado(s). 

3.4. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e 

quaisquer despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: 

tributos, fretes, encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, deslocamento da 

Equipe Técnica de Arbitragem, diárias, alimentação, estadia, dentre outros custos 

diretos e/ou indiretos e necessários à correta execução dos serviços conforme 

relação dos itens constantes no TR. 

3.5. A duração da etapa de lances será de acordo com a publicação na página do 

sistema “Licitações” e legislação vigente, a qual ocorrerá por tempo 01 (uma) hora 

de duração, conforme art. 11 do Decreto Municipal 013/2024.  

3.6. O valor dos lances deverá corresponder ao valor mínimo de R$ 5,00 (Cinco 

reais) para o item. O tempo randômico é gerado pelo sistema, não sendo possível 

ao Presidente da Comissão, intervir em sua administração. O período de disputa 

permanecerá aberto pelo prazo de 01h00min. 

3.7. Ao primeiro classificado caberá a imediata apresentação, através da própria 
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plataforma BLL, apresentar a proposta realinhada no prazo de ATÉ 2 (DUAS) 

HORAS APÓS O TÉRMINO DO CERTAME, conforme modelo Anexo VI e demais 

documentos solicitados pelo Presidente, sob pena de desclassificação da 

proposta, além das demais penalidades previstas neste Edital. 

3.8. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

3.9. Considerando tratar-se de contratação de itens com valor total inferior à 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), por item, fica o presente processo aberto 

exclusivamente às empresas enquadradas como MEI, ME e/ou EPP, nos termos da 

Lei Complementar 123/2006. 

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos 

preços apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o menor 

preço por ITEM, observada as especificações técnicas definidas no Anexo I deste 

edital e Termo de Referência, bem como as condições exigidas no presente Edital.  

 

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1 A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido no Termo 

de Referência, bem como o atraso injustificado, inexecução parcial ou total do 

Contrato, caracterizarão descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 

aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE. 

 5.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 5.1.2. Multas; 

 5.1.3. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se o CONTRATADO ao 

pagamento de indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos; 

 5.1.4. Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal 

de Araponga/MG; 
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 5.1.5. Indenização ao CONTRATANTE da diferença de custo para 

contratação de outro licitante; 

 5.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, no prazo não superior a 02 (dois) anos, assegurado o direito de contraditório 

e ampla defesa nos termos do art. 137 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021, c/c 

Decreto Municipal nº 034/2024. 

 5.2. A multa será aplicada a razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de 

atraso na execução do serviço, levando em consideração o valor total do contrato. 

 5.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 30% 

(Trinta por cento) do valor da Contrato. 

 5.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla 

defesa ao CONTRATANTE, no prazo determinado pela Lei Federal 14.133/2021 c/c 

Decreto Municipal nº 141/2023. 

 5.5. Extensão das penalidades 

 5.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

 a) retardarem a execução do pregão; 

 b) demonstrarem não possui idoneidade para contratar com a Administração 

e 

 c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

6. FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO. 

6.1. Autorizada a dispensa pela autoridade competente, o setor responsável 

elaborará e formalizará o contrato para o fornecimento dos produtos, seguido de 

Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho.  

6.2. A recusa injustificada do vencedor em retirar o Contrato, Autorização de 
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Fornecimento/Nota de Empenho, no prazo de até 03 (três) dias corridos contados da 

data do recebimento da convocação, poderá ensejar na aplicação de multa de 30% 

(trinta por cento) do valor total do contrato e, ainda, da penalidade de suspensão 

temporária pelo prazo cabível na legislação vigente. 

6.3. No ato da emissão de ordem de compra, será verificado junto ao fornecedor, 

a quantidade de testes existentes em cada caixa fechada, momento em que o 

município fará o pedido da caixa fechada.   

 

7. CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS  

7.1 Constam da Minuta de Contrato anexa a este Edital (Anexo VII), bem como no 

Termo de Referência, anexos deste instrumento. 

7.2 Fica desde já, proibido a terceirização do fornecimento dos objetos sem a previa 

consulta e autorização da Prefeitura Municipal de ARAPONGA-MG. 

 

8. DO PAGAMENTO  

8.1. Constam da Minuta de Contrato anexa a este Edital (Anexo VII), bem como 

no Termo de Referência, anexos deste instrumento.  

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. No caso de desconexão com o Presidente, no decorrer da etapa competitiva 

do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

recepção dos lances, retomando o Presidente, quando possível, sua atuação na 

Dispensa, sem prejuízos dos atos realizados. Quando a desconexão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão da Dispensa Eletrônica será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

9.2. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado 

totalmente aceito após apresentação da documentação e da proposta 
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comercial, momento que não serão aceitos alegações de desconhecimento ou 

discordância de seus termos. 

9.3. Os proponentes interessados tanto nas “propostas comerciais” como dos 

“documentos de habilitação” poderão a qualquer tempo, solicitar junto ao 

presidente, vista dos autos do processo, sendo a esta, concedido prazo hábil para 

apresentar toda a documentação. 

9.4. É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior em qualquer 

fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões.  

9.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a 

abertura da sessão da Dispensa. 

9.6. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões 

conforme previstas no art. 124 da Lei 14.133/21. 

9.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o 

fornecimento do objeto deste Processo de Dispensa, exceto se previamente 

autorizado pela Prefeitura Municipal de ARAPONGA/MG. 

9.8. É dever do proponente vencedor, cumprir com todas as normas 

regulamentadoras para com a regular prestação de serviços de arbitragem 

conforme serviços constantes no anexo I do TR, podendo conforme o caso, 

ser solicitado a comprovação documental complementar a qualquer momento 

referente à regularidade da empresa junto ao(s) órgão(s) de fiscalização e 

controle. Havendo a necessidade de comprovação, será concedido o prazo de 

02 (duas) horas para a apresentação, sob pena de desclassificação e/ou 

rescisão unilateral do Contrato, assegurado o direito de contraditório e ampla 

defesa. 

9.9. A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada, 

conforme previsto na legislação pertinente.  

9.10. O presidente, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo 
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possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

9.11. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos 

sobre a presente licitação serão prestadas pelo presidente, exclusivamente junto 

à plataforma www.bll.org.br. 

 

Araponga/MG, 30 de julho de 2024. 

 

WILTON CÉLIO BATISTA MUDESTO 
Presidente da Comissão de Contratação 

  

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Esportes. 

 

2 DO OBJETO: 

2.1. Trata-se de Processo de Dispensa de Licitação destinado à contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de equipe de arbitragem, conforme 

descrito e especificado no anexo I do Termo de Referência, visando atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Esporte deste município de Araponga/MG, tudo conforme 

descritos e especificados neste Edital e no Termo de Referência.  

3 - DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Considerando que a Prefeitura Municipal de Araponga-MG, não dispõe de 

servidor profissional em arbitragem, para fins da prestação de serviço a contento;  

3.2. Considerando que a Secretaria Municipal de Esporte possui alta demanda 

pelos serviços pretendidos, tendo em vista que o município possui vários projetos 

votados ao esporte neste município, em especial ao futebol, voleibol e futsal, e que 

para estes eventos é necessário a equipe de arbitragem;  

3.3. Nota-se que a contratação descrita neste Termo de Referência se justifica pela 

necessidade de credenciamento pessoas jurídicas, que possuam profissionais 

qualificados à prestação de serviços de arbitragem, de acordo com os serviços e 

forma de execução constante na planilha do item 5 deste TR. 

4 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

4.1. Inicialmente o art. 75 da Lei Federal 14.133/2021, prevê os casos em que 

é possível dispensar o processo licitatório, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I – (...); 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
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de 2021)      (Vigência)       (Vide Decreto nº 11.317, de 
2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência 

12.2. De acordo com o Decreto Federal nº 11.871, de 29 de dezembro de 

2023, este por sua vez, corrigiu o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

indicado no inciso II do art. 75, da Lei Federal 14.133, para o valor atual de 

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos). 

12.3. No caso da contratação dos serviços descritos e especificados neste 

Termo de Referência, o valor total encontra-se dentro do limite exigido para 

fins de instauração de processo licitatório, ou seja, é plenamente possível 

adquiri-los pelo Processo de Dispensa de Licitação nos termos do inciso II 

do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

5 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1. As especificações dos serviços e os quantitativos, constam a seguir, com 

valor unitário definido para cada contratação prevista neste Termo. O 

levantamento de preços foi realizado junto ao Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, tudo conforme valores apresentados nas planilhas de cada item 

acostados ao presente processo de Credenciamento. 

ITEM  DESCRITIVO UND QUANT  PREÇO UNIT.  P.TOTAL  

1 

Competição: FUTEBOL DE CAMPO 
Serviço de arbitragem para jogos de 
futebol de campo, com 2 (dois) árbitro e 
2 (dois) bandeiras. Transporte até os 
locais dos jogos por conta do contratado 
e uniformizado conforme a regra da 
modalidade. Comprovar experiência na 
atividade, através de certificados. 

JOGOS 60 

 R$ 577,50  
 R$  

34.650,00  

2 

Competição: FUTSAL O Serviço de 
arbitragem para jogos de futsal 
realizados em quadra, com 2 (dois) 
árbitros 02 01 (um) mésario . Transporte 
até os locais dos jogos por conta do 
contratado e uniformizado conforme a 
regra da modalidade. Comprovar 
experiência na atividade, através de 
certificados. 

JOGOS 50 

 R$ 362,29  
 R$  

18.114,50  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
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3 

Competição: VOLEI O Serviço de 
arbitragem para jogos de volei 
realizados em quadra, com 2 (dois) 
árbitros 02(dois) bandeiras. Transporte 
até os locais dos jogos por conta do 
contratado e uniformizado conforme a 
regra da modalidade. Comprovar 
experiência na atividade, através de 
certificados. 

JOGOS 12 

 R$ 478,00  
 R$    

5.736,00  

     

 R$   
58.500,50  

5.2 - DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

5.2.1 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado 

monetariamente por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa 

mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores. Para fins de 

correção de valores, será aplicado o Índice INPC, acumulado após o decurso do 

prazo de 12 (doze) meses. 

5.2.2 A vigência do contrato oriundo desse credenciamento encerrará na data de 

31/12/2024, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido 

em Lei, especificamente com base na Lei n°. 14.133/2021. Havendo prorrogação do 

contrato, será aplicado o reajuste de preço com base no Índice INPC, acumulado a 

cada 12 meses de vigência do contrato. 

5.2.3 O licitante, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a 

comprovação das mesmas condições habilitatórias do início do contrato. 

5.2.4 Todos os custos diretos e/ou indiretos, tais como encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, deslocamento do profissional, diárias, alimentação, estadia, taxas, 

tarifas, serão de exclusiva responsabilidade da empresa contratada, não cabendo 

qualquer complementação de valor.  

 

6 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. Os serviços serão executados de acordo com cronograma e autorização 

emitida pela Secretaria Municipal de Esporte, nas seguintes condições: 

a) - Os serviços deverão ser solicitados pela Secretaria Municipal de Esporte, 

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, devendo o profissional 
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realizar os serviços na(s) data(s) definidas na ordem de serviço. Na data 

designada, o profissional (equipe) deve permanecer à disposição da 

Secretaria Municipal de Esporte durante o período mínimo definido no anexo 

I deste TR. 

b) Emitida a ordem de serviço, o credenciado deverá encaminhar a equipe de 

profissionais devidamente qualificados para fins de executar os serviços de 

arbitragem conforme a demanda, devendo dar ciência à Secretaria Municipal de 

Esporte no prazo de até 72h00min antes da data de execução dos serviços, quais os 

profissionais que serão encaminhados, caso, a empresa, tenha realizado o 

credenciamento de 02 (duas) ou mais equipes de arbitragem.  

 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e demais documentos que vinculam o prestador. 

6.3. A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. 

Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos 

definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal ou em documento hábil, com a 

consequente aceitação do objeto. 

6.4. Na hipótese de constatação de irregularidade na execução dos serviços 

efetivamente solicitados, tais como atrasos, não comparecimento, pessoa e/ou 

profissional não qualificado para a execução do serviço, estes serão rejeitados, 

no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 

Araponga/MG, devendo a empresa,  reexecutá-los e/ou substituir o profissional 

e/ou regularizar os serviços no próximo jogo, a partir da data de solicitação da 

reexecução. 

6.5. Caso a empresa contratada atrase na execução dos serviços ou se recuse 

a realizar a reexecução, o prestador estará sujeito a sanções administrativas, 

sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de 

verificação observado na primeira execução. 

6.6. A Prefeitura Municipal de Araponga– MG, reserva-se ao direito de 

impugnar os serviços executados, se esses não estiverem de acordo com as 
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especificações técnicas desse Termo de Referência. 

6.7. Na execução dos serviços, somente será permitido o emprego de 

profissionais capacitados, não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviço parcial, 

incompleto, defeituoso e/ou fora do padrão esperado. 

7 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução dos objetos da presente contratação será 

acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Esporte, bem como 

por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 

Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. . 

7.2. O profissional designado tem a incumbência de: 

7.2.1. Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso 

não estejam de acordo com as especificações técnicas desse Termo de 

Referência; 

7.2.2. Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 

7.2.3.   Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à 

característica, quantidade ou qualidade dos serviços contratados; 

7.2.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

7.2.5. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

7.3. O prestador ficará sujeito à  mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-

se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 

7.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 

7.5. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade 

do prestador, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, 
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, 

não implica em corresponsabilidade da Prefeitura municipal de Araponga - MG. 

7.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-

lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

7.7. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a fiscalização e o Credenciado serão feitas por escrito, nas 

ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 

fundamentadas em ordens ou declarações verbais; 

7.8. Das decisões da fiscalização poderá o Credenciado recorrer à Contratante, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR CREDENCIADO: 

8.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante; 

8.2. Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo 

de Referência, cumprindo os prazos e condições estabelecidos; 

8.3. Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de 

Referência, conforme ainda a ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal 

de Esporte, acompanhados da respectiva Nota Fiscal ou outro documento hábil, 

na qual constarão as indicações da data e período dos serviços, bem como 

apresentar relatório de forma a demonstrar os jogos realizados (arbitragem), o 

período em que o profissional permaneceu à Disposição da Secretaria Municipal 

de Esporte, com a devida assinatura do(a) Secretário(a) Municipal de Esporte; 

8.4. Responsabilizar-se pela qualidade, fidelidade, segurança, sigilo é ética 

profissional inerentes aos serviços executados, concomitante, aos jogadores 

amadores.  

8.5. permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Esporte, 

em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do 

andamento dos mesmos; 

8.6. providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela Prefeitura Municipal de Araponga-MG, referentes às condições 

firmadas neste Termo de Referência; 
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8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 

vencidas; 

8.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura Municipal de 

Araponga-MG, e/ou a terceiros, provocados por ineficiência, negligencia, 

imprudência e/ou imperícia ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas; 

8.10. Comunicar à Prefeitura Municipal de Araponga - MG, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.11. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da 

Prefeitura Municipal de Araponga - MG; 

8.12. Prestar esclarecimentos à Prefeitura Municipal de Araponga - MG,  sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de 

solicitação; 

8.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura ou outro documento hábil, discriminada, legível e 

sem rasuras; 

8.14. Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de 

débitos da Receita Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do 

prestador), Receita Municipal (emitida no município do prestador) e trabalhista. 

No caso de empresa emitir também o Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

8.15. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando 

todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 

Araponga - MG, cujas reclamações se obriga a atender; 

8.16. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura Municipal de 

Araponga – MG, ou à terceiros, durante a execução dos serviços serão 

ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá 

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
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diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 

sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de 

Referência e da Nota de Empenho. 

8.17. Os profissionais que formam a equipe de arbitragem devem possuir todos 

os acessórios, equipamentos, uniformes dentre os demais itens necessários a 

correta arbitragem, de acordo com as normas brasileiras, sendo de total 

responsabilidade do contratado a aquisição deste materiais e/ou equipamentos, 

sendo também de responsabilidade da empresa, despesas com alimentação, 

deslocamento dos profissionais, encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, 

não cabendo qualquer complementação de valor.  

8.18. A data de execução será definida conforme a necessidade da Secretaria 

Municipal de Esporte, devendo a equipe respeitar o horário e o dia estabelecido 

por essa. 

8.19. O profissional e/ou empresa, credenciado deverá cumprir a quantidade 

mínima de horas para cada tipo de esporte, devendo respeitar as normas aplicáveis.  

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

9.2. Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às 

instalações e dependências dos campos e quadras municipais; 

9.3. Prestar as informações e ou esclarecimentos solicitados pelo prestador, 

relacionados com o objeto pactuado; 

9.4. Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou 

incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência; 

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal, 

devidamente atestada inclusive a apresentação do relatório de serviços executados, 

contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste 
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Termo de Referência; 

9.6. A Prefeitura Municipal de Araponga – MG, deverá acompanhar os prazos de 

execução, exigindo que o prestador tome as providências necessárias para 

regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei 

Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo de Referência e demais cominações 

legais; 

9.7. Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando 

as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

9.8. Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações 

pactuadas. 

 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O licitante credenciado e/ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste Credenciamento, as seguintes sanções: 

 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4. A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 10.1 

deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

10.5. A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 

deste Termo de Referência, nos seguintes termos: 

10.5.1. Se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, 

será de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

10.5.2. Se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 

à parte não cumprida; 
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10.5.3. Se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

10.5.4. se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa 

será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente 

descumprido. 

10.5.5. A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e 

contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

10.6. A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do item 10.1 deste Termo de Referência, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, 

“f” e “g” do item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 10.2, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.7. A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo de Referência será precedida 

de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 

10.8. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) deste 

Termo de Referência. 

10.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
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cobrada judicialmente. 

10.10. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de 

Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

10.11. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

10.12. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 

Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o 

licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.15. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração Municipal. 

10.16. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 

do Tesouro do Município. 

 

11 - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Araoponga - MG, 

até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês de prestação dos serviços, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal ou outro documento hábil, após o ateste 

pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o 

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação 

vigente. Juntamente com o documento, deverá ser apresentado o relatório 
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discriminado dos serviços prestados, devendo conter o a data da realização da 

arbitragem e a assinatura do(a) Secretário(a) Municipal de Esporte. 

11.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem 

bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal ou no 

documento hábil, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

11.3. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com 

a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

11.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou no documento hábil, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao prestador, e o 

pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus 

para a Prefeitura Municipal de Araponga - MG. 

11.5. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria 

verificará as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação do prestador. 

11.6. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas 

necessárias à dos serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a 

Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

11.7. Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura Municipal 

de Araponga – MG, procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por 

meio da média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da 

regulamentação baixada pelo Poder Executivo “pró rata”, tendo como base o dia 

limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem 

bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 

11.8. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, 

utilizar-se-á a seguinte fórmula: R= V x I 

Onde: 
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R = valor da correção procurada;  

V = valor inicial do contrato; 

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses. 

 

11.9. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou no documento hábil, esta será 

devolvida ao prestador. 

11.10. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 

comunicada ao prestador, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem 

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á 

após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Araponga - MG. 

 

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de 

Araponga – MG, para o exercício de 2024, e serão indicadas no momento em 

que as adjudicações forem realizadas: 02.06.03.27.812.005.2.0043 

MANUTENÇÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – 02.06.03.27.812.005.2.0044 MANTER ÀS 

ATIVID. DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS - 3.3.90.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – 02.06.03.27.812.005.2.0046 

MANUTENÇÃO DOS GINÁSIOS POLIESPORTIVO - 3.3.90.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

 

13 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

13.1.  Os serviços serão pagos conforme relatórios dos serviços prestados e 

atestados pelos servidores designados pela Secretaria solicitante. 
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14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê 

o art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

ARAPONGA – MG, 26 de julho de 2024 

 

 
 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
Praça Manoel Romualdo de Lima, n.º 221 
36.594-000 – Araponga – MG 
Tel.: (31) 3894-1100 
www.araponga.mg.gov.br 
e-mail: arapongalicitacao@gmail.com 

 

1 
 

ANEXO II 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 034/2024 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1 – DA HABILITAÇÃO 

1.1 – Regularidade Jurídica: 

1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

1.1.5. Certidão de Concordata, Falência ou em Recuperação Judicial 

devidamente atualizada, datada nos últimos 60 (sessenta) dias; 

1.1.6. Prova de inscrição na Receita Federal do Brasil (Cartão de CNPJ). 
 

1.2. - Regularidade Fiscal: 

 

1.2.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS; 

1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da empresa licitante. 

1.2.3. CNDT (Certidão Negativa Débitos Trabalhista). 

1.2.4. Para usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a empresa deverá apresentar 
declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 

 

1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – PESSOA JURÍDICA: 
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a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário. 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, dentro do prazo de validade ou com data não superior a 03 (três) meses da 

data de entrega da solicitação de credenciamento, somente para pessoas jurídicas 

constituídas há mais de 01 (um) ano. 

 

2.1.1. b) Certificados que comprovem Curso de Arbitragem dos profissionais 

credenciados para executarem os serviços. 

 

1.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público e/ou 
privado, de forma a comprovar que a empresa e/ou seu responsável técnico, prestou 
serviços iguais e/ou semelhantes e/ou compatíveis aos indicados neste TR. 

 

2. DECLARAÇÕES 

2.1.1. Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão 
apresentados para fins de habilitação, Declarações, assinadas pelo 
representante legal da empresa, firmada sob as penas da lei: 

2.1.2. De que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar com o Poder Público; 

2.1.3. De que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei; e 

2.1.4. De disponibilidade de recursos humanos e materiais, 
equipamentos, ferramentas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, 
assinada pelo representante legal da empresa. 

1.2 . As declarações retromencionadas deverão ser apresentadas conforme 

modelo constante do Anexo III deste ato convocatório. 

1.3 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte esta deverá 

apresentar os documentos de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma 

restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 da Lei 

Complementar n°. 123/2006 c/c com a Lei 14.133/21, sendo que, para ser concedido tal 

benefício, as empresas deverão apresentar declaração dando ciência que se 

declaram como microempresas ou empresas de pequeno porte conforme modelo 

descrito no Anexo IV. 

1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida 

neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte 
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adjudicatária deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que for declarada a vencedora, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

1.5 A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste Edital implicará 

a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 

da Lei n°. 14.133/21, sendo facultada à Administração convocar o segundo melhor lance. 

1.6 O presidente em conjunto com os demais membros, em caso de dúvidas, efetuará 

consulta ao sítio da Receita Federal na internet para certificação sobre a regularidade da 

inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância 

à Instrução Normativa da SRF nº. 200, de 13/09/2002, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sítios dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

1.7 Procedida à consulta, serão impressas declarações 

demonstrativas/Comprovantes da situação do licitante que serão juntados aos autos do 

Processo Administrativo. 

 

Prefeitura municipal de Araponga/MG, 30 de julho de 2024  

 

Presidente da Comissão Permanente de Contratação   
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ANEXO II "MODELO" 
PROCESSO 083/2024 

Declaração de Atendimento ao Art. 68, VI da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2024 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
_______________________________________, inscrito no CNPJ n.º 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________________ e do CPF n.º __________________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
___________________________________________ 
(data) 
 
 
___________________________________________ 
(representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PROCESSO 083/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2024 
ANEXO III 

 
 

(Papel timbrado da empresa) 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
A empresa ________________________________, CNPJ ou CPF n.º 
_______________________, sediada _____________________________, declara, sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no processo licitatório, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2024, Prefeitura Municipal de 
ARAPONGA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Local de data, 
 
 
 
_____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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PROCESSO 083/2024 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Para fins de participação do Processo nº 083/2024, Dispensa de Licitação nº 034/2024, 
declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa: 
 
a) Não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, estadual ou Municipal e 
não está impedida ou suspensa de licitar com o Município de ARAPONGA/MG, inexistindo 
fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública; 
 
c) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista do ente licitante; 
 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
e) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores 
à divulgação deste edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista, conforme estabelece o inciso VI do art. 14 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
 
f) Apresentou proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes; 
 
g) Que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao 
limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 4º do art. 3º da mencionada lei. Em atendimento às disposições da Lei 
Complementar 123/2006 e 147/2014, a microempresa adotará em seu nome 
empresarial a expressão MEI (__), ME (__)  EPP (__) Não se aplica (__). 

 
h) DECLARO que, após examinar as exigências do referido Edital, nos termos do inciso 

IV do art. 14 da Lei Federal 14.133/2021, não possuo sócio ou dirigente na condição de 

cônjuge, companheiro ou parente, na linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau com os agentes políticos (Prefeito e/ou Vice-prefeito) vinculados ao Poder Executivo 

do município de ARAPONGA-MG e/ou com os ocupantes de cargos de direção, chefia e 

membros da comissão de licitação da Prefeitura Municipal de ARAPONGA/MG. 

 
Local de data, 
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____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
 

PROCESSO 083/2024 
 

ANEXO IV - CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

 

 

 

 

A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ ou CPF n.º 

_______________, com sede à _________________________, nº ______, Bairro 

_________, cidade _________________, neste ato representada pelo (s) (sócios ou 

diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplo (s) e 

geral (ais) poderes para, junto à Prefeitura Municipal de ARAPONGA /MG, praticar os atos 

necessários com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Dispensa de 

Licitação nº 034/2024, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta 

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

 

____________________, ____ de _____________ de _____. 

(Reconhecer firma) 
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ANEXO VI 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2024 

 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2024 - TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA/MG 

Proponente: 

Endereço: Cidade: 

Telefone: Fax.: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

   

ITEM  DESCRITIVO UND QUANT  PREÇO UNIT  P.TOTAL  

1 

Competição: FUTEBOL DE CAMPO 
Serviço de arbitragem para jogos de 
futebol de campo, com 2 (dois) árbitro 
e 2 (dois) bandeiras. Transporte até os 
locais dos jogos por conta do 
contratado e uniformizado conforme a 
regra da modalidade. Comprovar 
experiência na atividade, através de 
certificados. 

JOGOS 60 

  

2 

Competição: FUTSAL O Serviço de 
arbitragem para jogos de futsal 
realizados em quadra, com 2 (dois) 
árbitros 02 01 (um) mésario . 
Transporte até os locais dos jogos por 
conta do contratado e uniformizado 
conforme a regra da modalidade. 
Comprovar experiência na atividade, 
através de certificados. 

JOGOS 50 

  

3 

Competição: VOLEI O Serviço de 
arbitragem para jogos de volei 
realizados em quadra, com 2 (dois) 
árbitros 02(dois) bandeiras. Transporte 
até os locais dos jogos por conta do 
contratado e uniformizado conforme a 
regra da modalidade. Comprovar 
experiência na atividade, através de 
certificados. 

JOGOS 12 
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Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as 
despesas, tais como: impostos, taxas, transporte, insumos, fornecimento de mão de obra 
e peças de reposição, deslocamento técnico, diárias, alimentação, estadia, lucro e demais 
custos diretos e/ou indiretos, não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de 
custos na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o objeto prestado sem qualquer 
acréscimo de valor. 
Valor Total da Proposta: ________________. 
(................................................................................................................) 
Validade da proposta: .........(................................) dias. 
 
Prazo para execução do objeto: ______________________________________. 
 

CARIMBO DO CNPJ 

 

 

 

____________________________________ 

ASSINATURA 

Representante Legal  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUIPE DE 
ARBITRAGEM. 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 083/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2024 

 
CONTRATO N°. XXX/2024 

 
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
AV. 18 DE AGOSTO, Nº 392, BAIRRO CENTRO 
ARAPONGA/MG CEP: 36568-000 
TEL (0XX31) 3893-1456 - CNPJ: 18.567.354/0001-88 
 
CONTRATADO 
Razão Social: ____________________________________ 
Logradouro: ___________________________, N° ____, Bairro ________ 
Cidade: ___________________ – UF: ____, CEP: ______________ 
CNPJ: ______________________ 
Tel.: (____) ___________________ – E-mail: _________________________________ 

 
Por este instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de ARAPONGA/MG, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.567.354/0001-88, 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilmo(a). Sr(a). 

Prefeito(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), xxxxxxxx, residente 

e domiciliado em ARAPONGA/MG, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

xxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF n.º xxxxxxxxxxx, e a empresa xxxxxxxxxxxx, 

pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com 

endereço na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na 

cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXX- XX, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, 

profissão, portador da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do Processo 

nº 083/2024, Dispensa de Licitação Eletrônica nº 034/2024,  atendendo as condições 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1 - Constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação, a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de equipe de arbitragem, conforme descrito e 
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especificado no anexo I do Termo de Referência, visando atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Esporte deste município de Araponga/MG, tudo conforme descritos e 
especificados neste Edital e no Termo de Referência, bem como, de acordo com as 
condições deste contrato. 
 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL:  

2.1 - A lavratura do presente instrumento decorre do Processo Licitatório nº 083/2024, 

Dispensa de Licitação eletrônica nº 034/2024, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei 

Federal 14.133/2021, c/c Decreto Federal 013/2024. 

2.2 - Fazem parte deste instrumento contratual, como se nele estivessem transcritas, 

as condições estabelecidas no processo nº 083/2024, Dispensa de Licitação nº 034/2024, 

a proposta da contratada e o Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE FORNECIMENTO:  

3.1 - O presente contrato tem como regime de execução o menor preço por 

ITEM, com pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de 

recebimento da Nota Fiscal, juntamente com a comprovação de que o objeto fora 

executado a contento. 

3.2 – Os serviços deverão ser prestados, somente mediante recebimento de 
ordem de serviço. Os serviços serão contratados de forma parcelada, a contar da data de 
assinatura deste instrumento contratual, encerrando-se em 31/12/2024.  

3.3 Havendo interesse entre as partes e desde que seja vantajoso para o 
município, o presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 
Federal 14.133/2021. Havendo prorrogação, aplicar-se-á ao contrato o índice INPC a 
cada 12 meses. 

3.4 A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) conter informações quanto ao serviço 
efetivamente executado, a quantidade, o preço unitário e total de cada item, bem como 
o relatório discriminado referente aos serviços executados no período, inclusive 
informação quanto ao local do serviço e os dados da pessoa que o autorizou. 
3.5 O preço ofertado deverá ser firme, compreendendo todos os custos diretos e/ou 

indiretos e necessários à realização dos serviços de ARBITRAGEM, compreendendo, 

deslocamento técnico, diária, alimentação, estadia, dentre outras despesas conforme 

descrito no TR.  

3.6 No preço deverá estar incluso ainda, todos os custos com equipamentos de proteção 
individuais, acessórios, dentre outros custos diretos e/ou indiretos e necessários à 
instalação. 
3.7 Os serviços deverão ser prestados a contar da data de assinatura deste contrato, 
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encerrando-se em 31/12/2024.  

3.8 Quando da realização dos serviços, a empresa deverá apresentar juntamente com 

a Nota Fiscal, relatório detalhado dos serviços executados. 

3.9  

3.10 A contratada poderá submeter os os serviços e profissionais da contratada, à mais 

ampla fiscalização e diligência por parte da Prefeitura Municipal de ARAPONGA/MG, 

através do responsável pelo acompanhamento recebimento dos serviços, prestando 

esclarecimento solicitado, atendendo as reclamações formuladas. Caso seja atestada a 

má qualidade, sua incompatibilidade e/ou imperfeição dos serviços, estes serão 

rejeitados, obrigando a contratada a refazer, completar e/ou substituir o serviço, sem 

qualquer custo e de forma que não provoque prejuízos ao contratante, devendo estes, 

serem refeitos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão unilateral do 

contrato, assegurado o direito de contraditório e ampla defesa. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO SEGURO:  

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários 

de cada item: 

ITEM  DESCRITIVO UND QUANT  PREÇO UNIT  P.TOTAL  

1 

Competição: FUTEBOL DE CAMPO 
Serviço de arbitragem para jogos de 
futebol de campo, com 2 (dois) árbitro 
e 2 (dois) bandeiras. Transporte até os 
locais dos jogos por conta do 
contratado e uniformizado conforme a 
regra da modalidade. Comprovar 
experiência na atividade, através de 
certificados. 

JOGOS 60 

  

2 

Competição: FUTSAL O Serviço de 
arbitragem para jogos de futsal 
realizados em quadra, com 2 (dois) 
árbitros 02 01 (um) mésario . 
Transporte até os locais dos jogos por 
conta do contratado e uniformizado 
conforme a regra da modalidade. 
Comprovar experiência na atividade, 
através de certificados. 

JOGOS 50 

  

3 

Competição: VOLEI O Serviço de 
arbitragem para jogos de volei 
realizados em quadra, com 2 (dois) 
árbitros 02(dois) bandeiras. Transporte 
até os locais dos jogos por conta do 
contratado e uniformizado conforme a 
regra da modalidade. Comprovar 

JOGOS 12 
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experiência na atividade, através de 
certificados. 

4.1 – Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

4.1  - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de ARAPONGA/MG, 

até o 10º (decimo) dia útil a contar da data de recebimento da Nota Fiscal, juntamente 

com a comprovação de que o objeto fora executado a contento. 

4.2 - o pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária, em 
favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, 
ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 
que deverá ser efetivado o crédito. 

4.3  - É encargo do proponente vencedor, quando do fornecimento do objeto, todas as 

despesas relativas taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porventura forem 

necessárias à execução do objeto. 

4.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o proponente 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a contratante. 

4.5  - O contratado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos 

devidos órgãos públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição 

sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada. 

4.6 - A contratante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras 

despesas. 

4.7  - O objeto executado será fiscalizado e atestado pela Prefeitura 

Municipal de ARAPONGA-MG, por servidor designado como fiscal pela Contratante. 

4.8  - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de ARAPONGA -MG, entre o término 

do prazo referido no item 4.1 e a data do efetivo pagamento da Nota 

Fiscal/fatura/documento hábil, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por 

meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Moratórios 
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N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:   

5.1 O prazo de vigência deste contrato compreenderá entre a data de sua assinatura, 

encerrando-se em 31/12/2024, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal 

14.133/2021. 

 
6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Assinar contrato conforme normas e condições fixadas no Termo de Referência e 
anexos, parte integrante deste contrato. 
6.2 – Realizar a entrega, após a assinatura do contrato, nos termos e condições 
determinadas no presente Contrato e notadamente com as normas e exigências da 
contratante, de conformidade com as especificações solicitadas e determinadas no TR. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos tributos, seguros e outros encargos ou acessórios inerentes 
à execução do objeto, bem como todas as despesas relacionadas à deslocamento de 
profissional técnico, diárias, hospedagens e alimentação. 
6.4 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Contratante ou a 
terceiros. 
6.5 - Manter durante a execução do Contrato atualizados os comprovantes de regularidade 
com a Fazenda Pública Municipal, com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
6.6 - Apresentar e cumprir o cronograma de atividades. 
6.7 – Realizar as entregas conforme condições estabelecidas neste contrato, bem como 
pelas normas técnicas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO  
7.1 - O pagamento se fará efetuado no prazo de até 10 dias úteis, contado da data de 
apresentação da nota fiscal correspondente ao item efetivamente manutenido, mediante 
ainda, a comprovação de que o pedido foi entregue a contento.  
7.2 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 
discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que 
encaminhará as mesmas à seção financeira. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 - O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a 
Contratada à multa de morta calculada sobre o valor estimado do contrato, sem prejuízo 
das demais sanções prevista no § 3º do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021, que será 
aplicada na forma seguinte: 
a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 1%; 
b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 10%, sem prejuízo da rescisão unilateral 
por parte da Administração; 
8.2 - Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, 
a Prefeitura Municipal de ARAPONGA -MG, poderá, garantida a prévia defesa da licitante 
vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções: 
a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias 
à regularização de faltas ou defeitos concernentes a execução dos serviços, a critério da 
Prefeitura Municipal de ARAPONGA; 
b) multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor 
estimado do contrato; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de ARAPONGA /MG, pelo prazo de até 01 (um) ano; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da Prefeitura Municipal 
de ARAPONGA/MG, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação. 
Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada 
por ocasião do pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de ARAPONGA /MG. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo desde que comunicado 
às partes com o prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 
9.2. A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará sua rescisão nos termos do § 5º 
do art. 90 da Lei 14.133/2021. 
Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso da rescisão administrativa, as 
regras previstas na Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
10.1 - Aplica-se à execução deste Contrato e especialmente aos omissos, o disposto na Lei 
n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO, VINCULAÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL. 
11.1 – Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com este contrato, 
notadamente para com as exigências contidas no Edital e as constantes no TR. 
11.2 - O presente Contrato está vinculado à proposta da Contratada e ao processo n.º 
083/2024, Dispensa de Licitação nº 034/2024.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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12.1 - Prestar informações necessárias, com clareza, à Contratada, para execução dos 
objetos avençados; 
12.2 - Notificar a Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venha a ocorrer, 
em função da execução do contrato, para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou 
métodos de execução dos serviços; 
12.3 – Efetuar os pagamentos conforme cláusulas contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MODIFICAÇÃO E DO ADITAMENTO 
13.1 - Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo), 
bem como prorrogação do prazo do objeto ora contratado, poderá ser determinado através 
de aditamento, atendido o disposto na Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ervália/MG, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente Contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, depois de lido e conferido pelas testemunhas abaixo. 
 
 

ARAPONGA /MG, XX de XXXXXXXXX de 2024. 
 

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 

CONTRATANTE 

________________________________________________ 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS  _________________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 

 

   _________________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 

 
 

 


